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ESTADO DO CEARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRo

lndicação no 07212021 Pereiro, 01 de novembro de 2O21

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Pereiro - CE.

Sra. Joana Darc Nogueira de Lima

O Vereador Edvan do Sertão, em conformidade com o Artigo 128, do

Regimento lntemo da Câmara, vem expor para em seguida, INDICAR:

É notório que 02(duas) escolas do Sertão, no caso a que fica no Sítio

Jenipapeiro e a outra do sítio Canto de Lajes, que se en@ntram abandonadas. Como

forma de evitar desperdício de dinheiro público, que se providencie o reparo destes

predios públicos e seja instalada energia elétrica e, em seguida a doaçâo para o abrigo

de pessoas carentes que não tem casa própria que, inclusive, passam a morar na

cidade em busca de melhores condições de vida, o que não conseguem e aumentam

ainda mais o nível de pobreza, pois não dispõe de recursos financeiros para

sobreviver.

Desta Íorma, ouvido o Plenário, seja enviado ofício ao CheÍe do Executivo

Municipal, Senhor Raimundo Estevam Neto, INDICANDO providências no sentido da

instalação de energia elétrica e doação dos devidos prédios.

Confiando no grande gesto do Sr. Prefeito e diante do que fora exposto,

espera-se que a devida lndicação seja atendida.

Espera Deferimento.

Paço da Câmara Municipal de Pereiro, Estado do Ceará.

EDVAN DO SERTÃO

VEREADOR

RUA CEL PORTO, IO7 - CENTRO - PEREIRO - CEARÁ
TELEFOI{ES: (8E) 3527-í 255/ (88} 9 8í79 6290

CNPJ: 0O.796.126/000í-'14
E-mail: cmpêrêiro.ce@gmall.com

fit.\nl4_

Ê11.. r,, ^,-- 9n/r o- >.,r-^7]\


